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PROCESSO N" 0t5/2012.
pnrcÂo PRESENCTAL N'. ols/2012
OBJETO::

ENTREGA EN\/ELOPES:
ABERTT] RA T]NVEI,OPES:
LoCAL

lNpottntncôl:s:..... :

A\/ls() I)1,- t.tt l'l ,Lr'Ào
pnl.cio PIIES[\('tAL \" ols/2ol2

Aquisição de l0 (dez) Caminhões, de conformidade
com a descrição em anexo.
dia l8 de Maio de 2012 às l0:00 horas.
dia I 8 de Maio de 201 2 às I 0:00 horas.
Avenida Beila Mar. n" I 1.000. Balneário Meu Recanto - Ilha
Corrprida. Estado de São Paulo.
FonerFax: (OXXl3) 3842-7000 - (0XXl3) 3842.1141

i lhacornDlicla.sn.uor .br
E-1\,1Ail.
F--lvlAIl.: iu ri.lico rt.

u riclico iIha rr'r ahotr.cont. hr

A Prefeitura Municipal de Ilha Conrprida. por seu Preleito N'lunicipal Senhor DÉClO JOSE
VENTURA. torna público. para ciência dos interessados. que por intermedio de seu pregoeiro.
designado pelo Decleto n". 538 de 28 de Novembro de 2007, realizará licitação r.ra modalidade
PREGAO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, objetivando a Aquisição dos Equipamentos
relacionados no Anexo Il.

A presente licitação. será regida nos tennos da Lei n". 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n"
8.666193. no que couber.

Integram este Edital os seguintes Anexos

Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo

t.-
II..
III.-
Ív.-

Minuta de Contrato;

Quantidade e Descrição dos Equipamentos:
Minuta de Proposta de Preços;
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte;

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

I - DO OB,r[. r'o

1.1.- A presente licitação tem por objeto a Aquisição de l0 (dez) Caminhôes, novos. 0KM.
Ano/Modelo 2012/2013. sendo 06 (seis) equipados com Caçamba de l0m3 e 0-1 (quatro)

Avenidt Beiru Mur, n" 11.000, Baln. Meu Racanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
[i- m a i I : j u r i d i co(1!i I h o co ntp ri d o. sp. gov. b r

Estôncia Bcrlneária

'| IPO: \ll,-\OI{ l)ltE( O



PÍocesso no tls.

Prefeitura ltLurticipnl de llhn Contpridq
Es lôncia Bulneariu

equipados com caçamba de 5m', para atender aos serviços de terraplenagem e manutençâo viária,
deste Município de Ilha Comprida. Estado de São Paulo.

Os equipamentos â serem ofêrtados deverão atender as características e especificações. constantes

do Anexo II. deste Edital.

2-PAITTICIPA('Ã0
2.1 - Poderão parlicipar desta licitaçào as enrpresas do ratno de atividade pertinente ao objeto

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.2 - Não será permitida a participação de empresas:

2,2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2,2. - Reunidas sob a forma de consórcio. qualquer que seia sua Í'orma de constituição:

2.2.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração

nos termos do inciso tll do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores;

2.2.4 - lmpedidas de licitar e contratar nos temos do artigo 7" da Lei 10.520/021

2.2.5 Impedidas de Iicitar e contratâr nos termos do aúigo 10" da Lei 9605/98r

2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabiliradas.

3-C REDT]NCIANIIi\'I'O
3.1- Por ocasião da fase de credenciatnento dos licitantes. deverá ser apresent ado o que se segue

3.1.1- Quanto aos representantes:

a) Traiando-se de Representante Legal (sócio. proprietário. dirigente ou assemelhado),

instrumento constitutivo da ernpresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;
b) Tratando-se de Procurador. instrumento pirblico de procuração ou instrumento particular com

firma reconhecida do representante legal que o assina. do qual constem poderes especílicos para

formular ofertas e lances. negociar preço. interpor recursos e desistir de sua interposição' bem

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular- o

p.o.u.àdo1. deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem
,,d,;

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo

documento oÍicial que contenha foto:
d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou. ainda que presente. não

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa. Ílcar'á

impedido de participar da Íàse de lances verbais. de r.regociar preços. de declarar a intenção de

intêrpor ou de renunciar ao direito de intetpor recurso, Ílcando mantido. portanto. o preço

apreienta.lo nâ proposta escrita, que há de ser considerada para eÍ'eito de ordenação das propostas

e apuração do menor Preço;
e)'Encenada a tàse de credenciamento pelo Pregoeiro. não serão admitidos credenciamentos de

eventuais licitantes retardatários:
f) Será admitido apenas I (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada ur]

deles poder'á representar apenas Llma Iicitante credenciada.

3.1.2- Quanto ao olcno atendirlento aos leouisitos de hab ilitação
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Declaraçào de pleno ateudimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer Íàto
impeditivo à participaçâo. que deverá ser 1'eita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V
deste Edital. e apresentada fora dos Envelopes no. 001 (Proposta) e n'. 002. (Habilitação).
3,1.3- Quanto às nicroempresas e empresas de pequene pe{s::
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preÍ'erência
prevista na Lei Complementar n". 123/06. que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo VI deste Edital. e apresentada Í'ora dos Envelopes n'. 001 lProposta) e n".

002 (Habilitaçào).

4- FORNIA DE ,\PRIiS},\T.\C.\T) DA PROPOSTA E DOS DOCI.IMENTOS DE
HABILITAÇ.{o
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, ern dois

envelopes t'echados e inderassáveis. contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Denominação
Envelopen"I-Proposta
Pre ío n'

P ão n"

5. PROPOS'tA
5.1- O Anexo III poderá ser utilizado, para a apresentação da Proposta, datilograÍàdo, impresso

ou preenchido a mão de fbmra legirel. em língua portuguesa. salvo quanto às expressôes técnicas

de uso corrente. sem rasuras. emendas. borrões ou entrelinhas. sem cotações alternativas, datado e

assinado pelo representante legal do Iicitante ou pelo procurador.

5.2- Não serão admitidas. posteriormente. alegações de enganos. erros ou distraçÔes na

apresentaçào das propostas comerciais, como justiÍicativas de quaisquer acréscimos ou

solicitaçôes de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

5,3- Deverão estar consignados na proposta:

5,3.1- A denominaçâo. endereço/C--EP, telefone/tàx, e-mail e CNPJ do licitante;
5.3.2- Valor unitário do item em algarisrnos e por extenso. expressos em moeda corrente nacional-

apurados à data de sua apresentação. senr inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inilacionária. incluindo. além do lucro. todâs as despesas resultantes de impostos. taxas, tributos.

frete e demais encargos. assim corno todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o
integral fomecinrento do objeto da presente licitação:
5.3.3.-lndicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Instrumento de Contrato. co a

qualificação completa. inclusive endereço.
a) O preço ot-emado e llxo e irreajust/rvel e deverá ser apresentado com precisão de duas casas

decimais:
b) Para os licitantes que lizerem lances será considerado o último valor ofertado.

Avenida Beiru Mur, n" I1.000, Buln. Meu Recunto - ILllA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
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5.3.3- Prazo de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 05 (cinco)dias corridos
contados a partir da data de assinatura do lnstrumento de Contrato. para a prirreira entrega. e a

partir do recebimento da Autorização de Compras para as demais entregas.

5.3.4- Prazo de vatidade da proposta de. no mínimo. i0 (trinta) dias corridos. contados a partir da

data de abertura dos envelopes. podendo ser prorrogado por acordo das partes:

5.3.5- Declaração impressa nâ proposta de que os produtos oferlados atendem todas as

especifrcações exigidas no Anexo Il - Quantidades e Especificações.

5.3.6- Declaração impressa na proposta de qne o preço apresentado contempla todos os custos

diretos e indiretos ref'erenles ao objeto licitado:

6- DOCT.IMENTA CÃO D E I{.,\BILI'I.{CAO
6.1- No que se reÍêre à DOCTIMENTAÇÀO os licitantes deverão apresentar:

6.1.f - HABILITAÇÃO Jl.lRÍDICA. conlbnne o caso:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples. o ato constilutivo. estatuto ou contrato

social em vigor. devidar.r.rente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de

Pessoas .luridicas. nos termos da lei e cor.rforme o caso, e. ainda. no caso de sociedades por ações.

acompanhado de documentos de eleiçâo de seus adn.rinistradores:

a.l) ós documenros descritos no item anterior deverào estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva. conl-ornre legislação en vigor;

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo

óigão competente. tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país.

quando a atir idade assiln o crigir:
.j O, do"r."ntos relacionados no subitern ''a" nào precisarão constar do Envelope no.2 -

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamenlo nesle Pregão.

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E'I'RABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao

domicitio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

certame:
c) prova de regularidade para côm as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, do domicÍlio ou

sede do licitante. ou outra equivalente na lorma da lei. mediante a apresentação das seguintes

certidões:
c.l) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa. relativos a Tributos Irederais e à DÍvida Ativa da União. expedida pela Secretaria da

Receita Federal:
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos. expedida pela Secretaria

da Fazenda Estadual (Ceftidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado):

c.3) Certidão Negativa ou Positiva corn Et'eitos de Negativa de Tributos Mobiliários. expedida

pela Secretaria Municipal de Finanças:

Avenitlu Bciru Mur, n" 11.000, Buln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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d) Prova de regularidade perante o Sisterna de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação

da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - CeÍidão Positiva de Débito com Efeitos de

Negativat
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço (FGTS). por meio da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

f ) Prova de ilexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) ou Cenidão Positiva de

Úébitos Trabalhistas. nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho.

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 1943:

g) A .ornptorução de regularidade flscal das microempresas e empresas de pequeno polle

somente será exigida para eleito de assinatura do contrato:

g.1) As niicroempresas e empresas de pequeno poíe. por ocasião da participação neste certame.

ã"r..ão up..r.ntár.toda a doóumentaçãà exigida para tins de comprovação de regularidade Íiscal-

mesmo que esta apresente alguma restrição:

g.2) Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de

ãoi. aias úteis. a contar da publicação da homologação do certame. prorrogáveis por igual

periodo, a critério da Administração Municipal. para a regularização da documentaçào-

pugun]"r,o ou parcelamento cio clébito. e emissão de eventrtais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa:
g.3) A não regularizaçãá da docurnentação. no prazo previsto no subitem g 2' implicará na

ãecadência do àireito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas neste edital. procedendo-

se à convocação dos licitantes para, em sessão pÍrblica. Ietomal os atos relêrentes ao procedimento

licitatório. nos lermos clo am.4", inciso XXlll. da Lei 10.520/02'

6.I.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCETRA
Certidãà negativa de tàlência ou recuperação judicial. expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.2- DISPOSIÇÔBS CTRITS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.2.1- Os documentos poderào ser apresentados no original. por qualquer processo de cópia.

autenticada por cartório 
"onlp"t.nt.. 

ou mesn1o cópia simples. desde que acompanhada do

original para'que seja aurenticádo pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no

ato de sua apresentaçãol
6.2.2- Não ierão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos ora exigidos. inclusive no que se relere às certidõesl

6.2.3- Na hipótese ãe não constar prazo de valitiade das certidões apresentadas. a Administração

Municipal aceitará como válidas ás expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à

data de apresentação das propostas;

6.2.4- Soo licitante Í'or a mairiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se Íbr a

frlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que. pela

própria natureza. comprovadamente. Í'orenr emitidos somente enr nome da nlatriz:

uy buro o licitante ir.ete,da que um de seus estabelecimentos. que não o participante desta

lícitação. execute ô f'uturo contrato. de'erá apresentar toda documentação de amhos os

estabelecimentos. disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.3;

Avenitl« Beiru Mur, n,, 11.000, Buln. Mcu Recunto - ILHA C0MPRIDA/SP - CEP: 119251)00
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6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do
licitante;
6.2.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na intemet nos
sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio
eletrônico.

7. PROCE,DIMENTO E JULGAMENTO DAS PR()POST-{S
7.1- No horário e local indicados neste Edital será abefta a sessão pública, iniciando-se pela fase
de credenciamento dos licitantes interessados em paÍicipar deste certame. ocasião em que serão
apresentados os documentos indicados no item 3. L
7.2- Encenada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes no. I e

no. 2, contendo. cada qual. separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de
Habilitação.
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;
7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário do item por extenso e as

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos. sendo desclassiÍlcadas as propostas:
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações. prazos e condições fixados neste Edital;
7,4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseada exclusivamente em proposta ofertadas pelos
demais Iicitantes:
7.4,3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujo preço total apresentar valor superior a R$ 2.460.000,00 (Dois milhões e quatrocentos
e sessenta mil reais), Valor Referencial Máximo.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o

certame, Iavrando-se ata a respeito.
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10oÁ (dez por cento)
superiores àquela;
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condiçôes definidas no item anterior, serào

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de

empate das propostas. serão admitidas todas estas. independentemente do número de Iicitantesl
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a lbrmular
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;
a) O licitante sorteado em primeiro Iugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados. e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço. observada a redução minima:

7,8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os parlicipantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

Avenida Beiro Mar, n' I 1.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
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7,9- Se houver empate. será assegurado o excrcício do direito de pretbrência às microempresas e

empresas de pequeno porte. nos seguitltes terntos:

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 50o (cinco por cento) superiores

à proposta mais bem classificada:
l.S.Z- g microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances.

situação em que sua proposta será declarada a melhor oÍêrta:

a) Para tantO. será convocada pâra exercer seu direito de prel'erência e apresentar nova proposta

nO prazo máximo de 05 (cinCo) minutos apóS o enceÍralnento dos lances. a contar da convocaçào

do Pregoeiro, sob pena de Preclusão;
b) Se houver equivalênCia dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 setá

reaiizado sor-teió entré elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a

preferência e apresentar nova proposta: 
al valor..ú1; Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem lgu

respeitada a ordem de clrrssilieaçào.

7.9.3- O exercicio do direito de preÍ'erência somente será aplicado quando a melhor olerta da Íase

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou en'Ipresa de pequeno poíe:

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. retomar-se-

ão, em sessâo pública. os procedimentos relativos à licitação. nos termos do quanto disposto no

art. 4o, inciso XXttt. au lál tO.SZOIOZ. sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cuias

propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7 9 1:

a) Na hipOtese da não-contratação da microenrpresa e empresa de pequeno porte' e nàu

.á.,figrruáu a hipótese prevista no item 7.9.4. será declarada a melhor olerta aquela proposta

originalmente vencedora da lase de Iances.

Z.f-O- epOs a fase de lances serão classiflcadas na ordem crescente dos valores, as propÔstâs não

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.l. e aquelas selecionadas para a etapa de

lances, considerando-se para estas" o itltimo preço oÍêrtado

Z.tt- ilao poderá ha'ei desistência dos lances ofàrtados. suieitando-se o Iicitante desistente às

penalidades legais cabír'eis.
i.tZ- O lr.goáiro poderá negociar com o autor da olerta de menor valor com vistas à redução do

Dreco.

i.ti-,lpOt a negociaçào. se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

decidindo rnotivadantente a respeito.

7.14- Considerada aceitável á ot'erta de menor preço. r1o momento oportuno. a critério do

pregoeiro. será veriÍlcado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste

Edital;
7.15- Eventuais falhas. omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

efetivametlte cntregues. podet'ão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro. anexando aos autos documentos passír'eis de

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Estcincia Balneáritr
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7.17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos de inforrnações. no monlento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação. o licitante será inabilitado.
7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o
licitante será habilitado e declarado r,encedor.
7.19- Se a ot-erta de menor preço nâo fbr aceitável. ou se o licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro examinará as olerlas subseqüentes. na ordem de classificação, podendo
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que. verificada sua
aceitabilidade e a habilitação do licitante. será declarada vencedora.
7.20- Conhecida a proponente vencedora. o pregoeiro consultará as demais classificadas se

aceitam lbmecer aô preço daquela as quantidades ofertadasl
7.20.1- Em seguida. o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO das proponentes que aceitaram a proposição contida no subitem 7.20. decidindo
sobre as correspondentes habilitações. nos termos das previsões estampadas nos subitens 7.15.
7.16e7.17l.
7.21- Da sessão será lavrada ata c ircunstanciada. na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que. ao 1-rnal. será assinada pelo Pregoeiro. pela Equipe de Apoio. e pelos

representantes das proponentes.
7,22- O Pregoeiro. na fàse de .iulgamento. poderá promovel quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas, da documentação. e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atender às solicitaçôes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

8- IMPUGNA(]AO AO IiDI'tAl,, RIiCtiRSO, HOMOLOGAÇAO

8.1- Ate dois dias úteis da data Íixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esc larecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. Av. Beira
Mar, n" I 1.000, Boqueirão Norte. Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida - Sào Paulo, através de

protocolo, no horário comercial.
8.2.1- Admite-se in.rpugnação por intermédio de "fac-simile" ou e-mail
(iuridicolaliIhaconrqrrida.sp.uor'.br ou iurirlicoilhatrl valroo.conr-br ) llcando a validade do
procedimento condicior.rada à apresentação do original no prazo de 48 horas:
8.2.2- Acolhida a petição coutra o ato convocat(rrio. em despacho fundamentado. será designada
nova data para a realização deste certame.
8.3- A entrega da proposta. sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital. implicará
na plena aceitação. por parte das interessadas. das condições nele estabelecidas.
8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso. devendo haver manil-estação verbal imediata na própria
sessão pública. com o devido registro enl ata da síntese da motivação da sua inlenção. abrindo-se
então o prazo de tr'ês dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente na

Prefeitura Municipal de llha Comprida para a apresentação das razões" por meio de memoriais.
ficando os demais licitantes. desde logo, intinrados para apresentar contrarrazões, em igual
número de dias. que começarão a correr no térn.rino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos:

Avenidu Beiru Mur, n' I1.000, Buln. Meu Recunto - ILHÁ COMPRIDA,/SP - CEP: 11925-000
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8.4,1- Na hipótese de interyosição de recurso. o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente
fundamentado à autoridade competente:
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá eieito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento:
8.4.3- Os recursos devem ser protocolados nô Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida. Av. Beira Mar. no I 1.000. Boqueirão None. Balneário Meu Recanto. llha Comprida
São Paulo. aos cuidados da Comissâo de Licitaçâo c dirigidos ao Excelentissimo Senhor Prelêi«r
Municipal de llha Cornprida.
8.5- A falta de manifestação imediata e motivada. devidamente registrada no Ata. de intenção de

interpor recurso. por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso.
competindo à autoridade competente homologar o ceÍtame e determinar a convocação dos

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)

mesmo(s). a autoridade competente dele praticar o ato de homologação do certame e determinar a

convocação dos beneficiários para a assinatura do respectivo contrato.

9- PRAZOS E CONDIÇÔES DE ENTREGA
9.1- As entregas ocorrerão conforme as especificaçôes e condições estabelecidas no Anexo [l
deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes. tais como

embalagens. seguro, transporte" tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

9.1.1- A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data

de assinatura do instrumento de contrato:
9.1,2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus

anexos.
9.1.3- Não será apreciado pedido de prorrogaçãô de prazo de entrega apresentado após a data

limite estabelecida no subitem 10.1 . L
9.2- Constatadas irregularidades no objeto. a Prefeitura. sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá:
9.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em paÍe se não corresponder às especificações do Anexo II.
determinando sua substituiçào:
9,2,2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

9.3- As inegularidades deverão ser sanadas no prazo mríximo de 10 (dez) dias corridos, contados

do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito" mantido o preço inicialmente

contratado.
9.4- O recebimento defiriitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei.

pela qualidade dos produtos entregues.

I(). FOR]\IA DE PA(;A}IE\I'o
l0,l- O paganrento será et-etuado em ate 60 (sessenta) dias contados da emissão do Atestado de

Recebimento. diretamente em estabelecimento bancário e conta corrente indicada pela

vencedora(s) do certame.
l0.l.l- Conforme o protocolo ICMS 42109. alterado pelo protocolo ICMS l/2011 ficam obrigados

a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55. em substituição à Nota Fiscal, modelo I ou l-
A, os contribuintes que. independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações

destinadas à Adrninistração Pública direta ou indireta.

Avenido Beiru Mur, n' I1.000, Buln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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10.2- Não será iniciada a contagem de prazo. caso os documentos fiscais apresentados ou outros

necessários à contratação contenham incorreções.
10.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento

em dias de expediente na Prel'eitura.
10.4- Os documentos de cobrança. deverão ser entregues no Setor de Protocolo da

Municipalidade.
10.5- Quando t'or constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura. será imediatarrente

solicitada à contratada. carta de correção. quando couber. ou ainda pertinente regularizaçào. que

deverá ser encaminhada a PreÍ-eitura no prazo de l0 (dez) diasl
10.5.1- Caso a Contratada não apresente carta de colreçào no prazo estipulado, o prazo para

pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentaçào.

II- DOTAÇ ,\O 0R(',\N,IEN'I'AI{I-\
11.1.- As despesas decorrentes da contratação. objeto desta licitação, onerarào os recursos

orçamentários e financeiros reservados na Dotação Orçamentária - Ficha no 

-. 

para t:

exercício de 2012.

I2. SANCOES
12.1.- Quem. corrvocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não ce lebral o contralo.

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa. ense.iar o retardanlento da execução de seu

objeto, não mantit,er â proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal. flcará

sujeito às sanções previstas no artigo 7" da Lei Fecleral no. 10.520102, demais penalidades legais.

que a Contratada declara conhecer integralnlente.

I3. DISPOSI ôes plrats
13,1- As norrnas disciplinadoras desta licitaçâo serão intelpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes. desde que não comprometam o

interesse público. a finalidade e a segurança da contratação.

13.2 -O resultado do presente cerlame será divulgado no Diário OÍlcial do Estado,

13.3- Após a homologação e adjudicaçào do presente certame, os envelopes contendo os

documentos de habilitação. não abertos. flcarão à disposição para retirada. pelo prazo de cinco

dias, findo o qual serão inutilizados.
13.4- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

14- DOS ANTIXOS
14.1.- Integrarn o presente Edital:
Anexo I - descrição do obleto do certame:

Anexo II - modelo de declaração cle pleno atendimento aos requisitos de habilitaçãol

Anexo III - n.rodelo de declaração de inexistência de làto inlpeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho:

Anexo V - minuta de termo de contrato;

t5 - ESCL.\ltl.CrlnII'lN l'os l. | \1.( )R\lA( ()l_s

l6,l - A qualquer tempo esta licitaçào poderá ser anulada ou rer ogada. com amparo na legislação

que rege o presente ceftame.
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16.2 - InÍbrrnaçôes complementares que se Ílzerem necessárias deverão ser procuradas pelo
interessado no Depaftamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. situado na

Avenida Beira mar. n'. I L000 Balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Comprida.
Estado de Sâo Paulo, ou através do Fone (Oxxl3) 3842.7000 ramal 7066 e Fax (Oxxl3) 3842.1141

ou ainda atraves do Email urid iccr .Il lhac onr rida. s or .br'. ou iurid icoi lha lzr, r'ahoo.conr. br

llha C'onrprida (SP),02 de \Iaio de 2012.

DECIO.IOSE VI]NTURA
Prcfeito Municipal

Avenids Beira Mur, n" 11.000, Buln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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pnlicÃo pRltsuNCIAL No 0l5/2012

}TINTiTA DE CON-TIi.ATO

('()Nt't{A 'I O N" XXX/2012-APJ
TERMO DE CONTRATO, PARA
FORI.iECIMENTO DE EQTIIPAMENTOS, QUE
CEI,EBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MT]NICIPAL D[, ILHA COIVIPRIDA E A

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dez. a PREFEITURA

MUNICIPAL US tI-Hl COMPRJDA. Entidade Pública. inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.87210001 -07'

com sede à Av. Beira Mar, no I I .000 - Balneário Meu Recanto. neste Municipio de llha Comprida.

Estado de São Paulo. neste ato representada por seu Prel-eito MLrnicipal. t'r Senhor DECIO JOSE

VENTURA, brasileiro. casado. portador da cedula de Identidade RC. n" 8.761 .433/SSP/SP e do

cpF/MF sob o no 05 I .163.808-66. doravante denominada CONTRATANTE. e a Empresa

com sede à

Bailro
Estado de

. ncste rto

EIIPRIS:\ 

-.

n"

. no Município de

. inscrita no CNPJ/MF. sob o n'
representada por (cargo que ocupa na enlpresa) o Senhot'

nácionalidade. estado ciril. pomador da Cédula de ldentidade RCl n" . e rnscnlo

no CPF/MF sob o tto . residente e domiciliado

no Município de

denominada CONTRATADA. tendo como respa

autorização constante do Processo PP n' 0l 5/201 2

n" 8.666/93. alterada pela Lei 8.883/94 e republica

t't"

, Estado de dorar ante

ldo o resultado do Pregão Presencial n" 015/2012 e a

. celebrarn o presente Contrato com base na Lei Federal

da en 06l07 lg4.mediante as Cláusulas seguintes:

, B a in'cr

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l A CoNTRATADA obriga-se a fomecer l0 (dez) carninhões 0K, Novo" em conformidade com

as EspeciÍicações Técnicas coustantes do Anexo - Especiticações. e da proposta apresentada pela

CONTRATADA no procedimento licitatório mencionado no Preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORRENTES

2.1 o bem olbrlado deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento. e o pagamento feito

será lirritado a esse bem e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA. PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

Avenitlu Beiru Mur, n" 11.000, Buln. Mau RacuníT - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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3.1 Pelo integral e satisÍ'atório fornecimento do bem e scrviços decorrentes (caso aplicável1 indicados

na Cláusula 0l . a CONTRATADA receberá a importância de R$
()

3.2 O pagamento do valor constante da CIáusula 3.1, será efetuado, em parcela única, ate 60
(sessenta) dias após a entrega dos equipamentos e mediante apresentação da

Nota,/Fiscal/Fatura apresentada quando do recebimento definitivo dos equipamentos, de

acordo conr a proposta apresentada na Iicitação e nas condições previstas no edital. devendo ser

entregue até 05 (cinco) dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO

4.1 A criterio da CONTRATANTE, poderão ser Í'eitos acréscimos ou supressões no fornecimento do

bem, que não inrpliquem alteração superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do r,alor do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1 Os recursos para a aquisição do equipamento e contratação dos serviços decorrentes. são oriundos

do Orçarnento Vigente, estando alocados no DepaÍameuto de Obras. através da Dotação

Orçarrentária - Ficha no- para o valor de R$ 

-(-

cl,ÁusuLA sExrA - GARAN'rlA Dlt Exl,lcLrÇÃo Do (roNl'R.\'l'o

6.1 Como garantia da execução das obrigações assumidas. a CONTRATADA se obriga a proceder

com â entrega e imediata do equipamento, rras condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES GERAIS DA CON.TRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a

a) responder pelas ações e omissões de seus fonrecedores/prestadores de serviço e pessoas

direta ou indiretamente ernpregadas pelos mesmos. assim como por ações e omissões de

seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará uma

relação contratual entre qualquer sub-fornecedor/sLrbcontratado e a CONTRATANTE.
para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados!

b) ârcar com os custos deconentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositivos ou

processos patenteados, devendo preservar. indenizar e manter a CONTRATANTE a

salvo de quaisquer reivindicaçôes- demandas. queixas e representações de qualquer

natureza, resultante desta util ização:

c) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias. trabalhistas, previdenciárias ou

securitiírias. devidas lora ou dentro do Brasil. incidentes sobre o bem objeto deste

Contrato:
d) estabelecer prazo de garantia do equipamento. não inferior a 12 (doze) meses.

contados da data de sua entrega e aceitação definitiva. contra quaisquet' defeitos

provocados por fallras ocorridas no pro.jeto. tàbricação. amazenamertto. transporte.

instalação ou colocaçâo etr Íincionamento do bem:

e) prestar âssistência técnica. durante o periodo de garantiâ. até um raio de l00km (cent

quilôrnetros da sede do Murricípio de Ilha Cornpridal e'

Avenitla Beira MuL n" I1.000, Batn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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transportar adequadamente o bem até o local de entrega mencionado na Cláusula 10. e. se

Í'or o caso, testá-lo no local indicado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA oITAVA - SUB-RoGAÇÃo

8.1 As obrigações decorrentes do presente Contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou en.r

parle. ressalvâda a sub-rogação dâ prestâção de assistência técnica, se autorizada pela

CONTRATANTE. no período de garantia do berr.

o') A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior não eximirá a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais, e das penalidades previslas no caso de descumprimento das

mesmas.

CLAUSU I,A NONA - } ISCALIZAÇ,,\O

9.1.1 A autoridade competente designará uma Comissão para vistoriar e se de acordo. receber os bens

que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO BEM

10. I Os bens del erão ser entregues dentro do prazo fixado pela Cláusula I I . I . no seguinte endereço

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N'11.OOO
BALNI.]ÁRIO MEU R-ECAN'I'O - ILHA COMPRIDAJSP
C[,P: I1.925-000

10.2 O bem deverá atender as especiticações fomecidas pela CONTRATANTE, e apresentar as

carâcterísticas informadas pelo licitante em sua Proposta- desde que compatíveis com as

especiÍicações constantes do Anexo - Especificações. A CONTRATADA obriga-se a substituir.
sem ônus para o CONTRATANTF-. o bern erltregue avariado ou corn defeito de fabricação.

r0.3 Dentro de 03 (tr'ês) dias, contados da data de recebimento dos bens. o Setor responsável. atestará a

sua aceitaçâo e emitirá o Termo de Aceitação Definitiva (ou recibo). ou solicitará a substituição

dos mesmos. A aceitação dos bens não eliminará nem limitará as obrigações de garantia e

assistência técnica.

CLÁUST]LA DECIM,.\ PRIMEIRA. PItAZo D[ ENTRI.]GA

I1.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue ern até 20 (vinte) dias corridos. contados da

assinatura do contrato.

11.2 - A entrega do bem objeto deste contrato. deverá ser feita no Municipio de Ilha Comprida. na

sede da Prefeitura Municipal. sito a Aver.rida Beira Mar. n' I L000 - Balneário Meu Recanto

Ilha Comprida Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte.

tributos. encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e do lornecimento.

Avenidu Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recunto - ILI'IA COMPRIDA/SP - CEP: 11925400
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adr ertênc ia;
multa equivalente a l0o/o (dez por cento) do valor do Conrrato, por infração à Cláusula
7.l, alíneas "1'' deste instrumento;
multa no valor de 0,502 (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o limite de
l)Yo (dez por cento)" em caso de atrâso iniustificado na entrega do bem. Uma vez
atingido este valor máximo. a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisão do
Contrato:
multa de l0o/o (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não
cumprimento ou cumprimento iregular das Cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada ern virtude da infração que motivou a rescisão;
suspensão ternporária de panicipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Acfininistração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na fornra da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidacle.

Pro C es50 no Í15.

R't5U2

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CoNDIÇÕos nT HABILITAÇÃo

12-l A CONTRATADA obriga-se â manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições rje habilitação e qualificação exigidas pa
licitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

l3.l Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes
sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumu lativamente:

)a

b

d)

c)

e)

Í)

13.2 Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contrato será considerado, para efeito
de multa, como não entregues.

13.3 As multas previstas na Cláusula l3.l não têm efeito compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsab ilidade de perdas e clanos decorrentes das infrações
cometidas-

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do Contrato,
de quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas
judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA DURAÇÃo no coNrRaro

l4.l Este Contrato será válido por l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - RESCISÃO

l5.l O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e
condições previstas nos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666193.

Avenida Beiru Mar, n" I1.000, Buln. Mau Recanto - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: 11925-000
E- ma il : j u r id ic oí@il h o co mp r i d o. s p. g ov. b r

Pre,feitura Municipal de llha Comprida



Prefeiturn ltlunicipal de llhq Cgtwuda
Pro<esso no Fls.

?aíha
E.stância Balneária

cr,Áusuu DECIMA sExrA - PUBLIcIçÃo

l6.l Dentro de 20 (vinte) dias. contados da assinatura deste Contrato' o CONTRATANTE
providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

cr,Áusuu DÉcIMA sÉTIMA- INTERPRETAÇÃo oo coxtntro

l7.l Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital, ou

entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto no

Edital ou nas Especificações; e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea "a" supra e o presente

Contrato, este pt evalecerá.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

l8.l Integrarn o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços apresentada

pela CONTRATADA e as especificações dos equipamentos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DISPOSIÇOES FINAIS

l9.l A Lei 8.666i93, alterarla pela lei 8.883/94, regerá a aplicação deste Contrato e a solução de

litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

lg.2 O foro do presente Contrâto será o da Comarca de lguape, excluído qualquer outro, ainda que

privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito. o qual, após lido e achado conforme, é assinado pela

CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Ilha ComPrida, 

- 
de 

- 

de 2012.

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

Testemunha
(Nome/Cl)

Testemunha
(Nome/CI)

Avenitlu Beira Mur, n' 11.000, Buln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925400
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ANE\O II

pRecÀo PRI]SE\ctAL :\i' ol 5/2012

r..sPE('lFI(.\(',OlS lt Qt .\\TII).{DI.l

I - Objeto: Aquisição de 10 (dez) Caminhões. novos, 0KM, Ano/Modelo 201212013. sendo 06
(seis) equipados com Caçamba de l0m'e 04 (quatro) equipados com caçamba de 5m3, atendendo

às seguintes especifi cações:

r.1.- 06 (sErs) CAMINHÕES NOVOS,()KM - ANOTMODELO 20r2t2013, EQUIPADO
COM CAÇAMBA DE IOM3, COM AS SEGUINTES CARACTERISTTCAS:
- Cabine avançada de aço;
- Motor Diesel com potência mínima de 290CV:
- Motor Turbo. 06 (seis) cilindros em linha:
- Transmissão: l0 marchas a frente e 03 a re:

- Direção tipo hidráulica, com esferas recirculantes;
- Peso bruto total (PBT) de no mínimo 23.000KC1
- Freios de serviço duplo circuito de ar ou sin.rilar;
- Freios a tambor nas rodas dianteiras e traseirasl
- Suspensão dianteira e traseira em Íeixe de molas semi elípticas;
- Sistema de injeção eletrônical
- Tanque de combustível com no mínimo 260 litros;
- Comprimento total de no mínimo 7200 mml
- Distancia entre eixos aproximada de 3400 mm:
- Cor predominante branca;
- Pneus radiais 10,00R20:

1.r.2.- DESCRTÇÃO TÉCNICA
CaÇamba basculante, próprias para caminhões 6x4. Caixa de carga com cantos vincados e

totalmente construída com chapa de aço especial SAC 50 de alta qualidade. Tampa traseira com

requadro em perfil "U", buchas especiais e sistema de trava automática. Sistema Hidráulico

completo (02 pistões em ação indireta. bomba hidráulica). Caixa de Í'erramentas. Í'ominha de aço.

para barros, suporte de estepe e pinttua em un'Ia cor sólida indicada.
Corn para-choque traseiro contbrme normas.

Com faixas reÍletivas conforme norrnas.

Com protetor lateral (ciclistico).
Indicação de Assistência f'ecnica. até r.rm raio de l00KM da sede do Município de llha

Comprida, Estado de São Paulo.

1.2.- 04 (QUATRO) CAMINHOES NOVOS, OKM - ANO/MODELO 201212013,

EQUIPADO COM CAÇAMBA DE OsM" COM ABEERTURA LATERAL, COM
AS SEC UINI'ES CAI{AC'TERÍSTICAS.
- C'abir.rc avançacla de aço:

Avenirlu Beiru Mar, n" 11.000, Buln. Meu Recunto - I LIIA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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2 - Pruzo de Entrega

2.1. - Deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias coridos, contados a partir da data de
assinatura do Instn-rmento de Contrato:

3 - Local e horário de entlega

3.1 - Fornecimento: Os equipamentos deverào ser entÍegues neste MunicÍpio de IIha Comprida, na
sede da Administração.

Avenidu Beiru Ma\ n" 11.000, Buln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-m ail : j urid ico@)l lt u co mp r id a.s p. gov. b r
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- Motor Diesel com potência mínima de I 85CV;
- Motor Turbo, 04 (quatro) cilindros em linha;
- Transmissão: 06 marchas a frente e 01 a ré:
- Direção tipo hidráulica, com esferas recirculantes;
- Peso bruto total (PBT) de no mínimo 14.000KG;
- Freios de serviço duplo circuito de ar ou similar;
- Freios a tambor nas rodas dianteiras e traseiras;
- Suspensão dianteira e traseira em feixe de molas semi elípticas;
- Sistema de injegão eletrônica;
- Tanque de combustível com no mínimo 260 litros;
- Comprimento total de no mínimo 6000 mm;
- Distancia entre eixos aproximada de 3500 mm;
- Cor predominante branca;
- Pneus radiais 10.00R20:
- Caçamba basculante 5m3, com aberlura lateral.

1.2.r.- DESCRTÇÃO TECNTCA
Chassi da caixa em Aço SAE 1020 3116. Travessa em Aço SAE 1020 l/8; Chassi inferior

em Aço SAE 1020 3/16"; Assoalho 3/16". Cilindro hidráulico baixa pressão de um estágio, 1

Cilindro Hidráulico, conectado a bomba através de mangueiras flexíveis com malha de aço,
Tampas laterais de abrir. pintura automotiva na cor indicada, em esmalte extra-rápido; Acessórios.
lameiros de borracha, ganchos de amarração. caica de 1'erramentas. produto com certificado do
INMETRO, pré cadastro sistema RENAVAN ( BIN).

Com para-choque traseiro confome normas.
Com faixas refletivas conforme nomtas.
Com uma tampa em cada lateral.
Indicação de Assistência Técnica, até um raio de 100KM da sede do Município de IIha

Comprida, Estado de São Paulo.
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ANtrXO III

PII.EGAO PRESENCIAL N" OI5/2012

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a paticipação neste certame.

DADOS DO LIC1TANTE

Denominação:

Endereço:

Fone:

Fax:

E n.rail

CNP.]:

Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentâr
proposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão "não cotado" no campo preço do
item;

Planilha descrevendo os itens

Prazo de Entrega dias contados a parlir

Validade da proposta (mínimo 60 dias)

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s)/ serviço (s) oferlados atendem todas as

especificações exigidas no Anexo II do edital.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Buln. Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos ir.rcorridos na data da

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos" encargos sociais, material, despesas

administrativas. seguro, frete e lucro.

Local, em ............ de de 2012.

Assinatura do representante

Carimbo da Licitante
Nome do rep resentante:
RG do representante:

Avenidu Beiru Mar, n' 11.000, Buln. Meu Retunto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/20I2

DECLAR{ÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu (nome colnpleto). RG n". , representante
legal da (denominação da pessoa jurídica). CNPJ no.

, DECLARO, sob as penas da lei. que a empresa cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão no.

realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, inexistindo qualquer Íàto
impeditivo de sua participação neste certame.

Local e data

Assinatura do representante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:

Avenida Beira MaL n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEp: I 1925-000
E- ma i I : j u r itlic o@il lr ac o mp r ül a. s p. g ov. b r
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ANEXO V

PRT]GAO PRESENCIAI- N" OI5/20I2

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OTI EMPRESA DE PEQLIENO PORTE

DECLARO. sob as penas da lei. sem prejuízo das sanções e nrultas previstas neste ato

convocatório. que a empresa (denominação da pessoa

jurídica). CNPJ n". é microempresa ou empresâ de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n". 123, de l.l de dezembro
de 2006, cujos termos declaro conhecer na Íntegra. estando apta. portanto. a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial no.

01512012. realizado pela Prel'eitura Municipal de Ilha Comprida.

Local e Data.....

Assinatura do rcpresentante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:

Avenidu Beiru Mur, n" 11.000, Baln. Meu Recuno - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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